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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº132/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025. 

CONTRATO Nº 186/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO - PI, 

CNPJ Nº 06.554.125/0001 -40. SOUSA E REAIS LTDA - CNPJ 31.229.946/0001-58. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS 

AUTOMOTlVAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS INTEGRANTES DA 

FROTA MUNIOPAL, CONFORME ESPEOFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNOA, COM ENTREGA PARCELADA MEDIANTE DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO, com 

o valor global de R$ 264.212,69 (duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e doze reais e sessenta 

e nove centavos). 

Manoel Emídio/PI, 06 de outubro, 2025 

Orlando Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 

O Município de Manoel Emídio, através da CPL, torna público para os licitantes e 

interessados a realização da licitação referente ao objeto em epígrafe: REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E DEMAIS COMPONENTES 

NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANOEL EMÍDIO. 

Data da sessão: 31/10/2025 

Horário: 09:00 hrs 

E-mail: licitacaomanoelemidio@gmail.com 

Portal: https:Ulicitanet.com.br/ 

Obtenção do edital: No departamento de licitação da Prefeitura Municipal Manoel 
Emídio/PI, bem com através dos endereços eletrônicos tce.pi.gov.br/l icitacoesweb/mural/ e 
https://licitanet.com.br/ 

Manoel Emídio/PI, 14 de outubro, 2025 

Orlando Almeida de Araújo 
Prefeito Municipal 

DECRETA : 

ld:OCC563DF65BF69F 1 
PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01 .612.607/0001·95 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 80 , DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.273 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo lo . - Fica abert o no orçamento vigente , um crédito adicional na importânc i a de 
R$90 . 000 , 00 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

01 01 00 GAMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .2001 .0000 ENCARGOS LEGISLATIVOS 

3.3.90.14.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA GAMARA MUNICIPAL 
DIÁRIAS • CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 03 00 SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

229 12.361 .0036.2021.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DE ENSINO 

3.3.90.36.00 
500 
200 000 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

90.000,00 

40.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 GAMARA MUNICIPAL 

13 01 .031.0001.2001.0000 

3.3.90.36.00 
500 
999 000 

ENCARGOS LEGISLATIVOS 

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA GAMARA MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 04 00 SECRET.MUNIC.DE CULTURA DESPORTO E LAZER 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

366 27.812.0008.2029.0000 DESPORTO AMADOR ·30.000,00 
MANUT.SEC.DE CULTURA DESPORTO E LAZER F.R. Grupo: 1 500 00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 01 FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01 .61 2.607/0001-95 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 80, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.273 

02 06 01 

553 

FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.0037.2135.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

3.1.90.11 .00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSELI DIA LUSTOSA ELVAS DE SOU 
PREFEITA MUNICIPAL 

·20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-90.000,00 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

